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a restriçãoinexistindo razão para que continue
imobiliária em relação aos coobrigados. "
Veja, naquela insurgência, o ora agravante tinha por
aceito que havia sido quitada sua dívida de acordo com
o plano de recuperação judicial, com deságio de 80%
(oitenta por cento), querendo o mesmo que as garantias
hipotecárias sobre os bens ofertados pelos devedores
permanecessem sobre toda a dívida. Desta feita,
entendeu esta Corte} assim como o juízo singular, que as
garantias deveriam ser liberadas, uma vez que o acordo
feito em sede de Recuperação Judicial fora quitado pela
empresa ao Banco.
Nessa, direcão, confirmando que não é de hoje a
discussão levantada pelo agravante, o Ministério
Público atuante no feito junto ao juízo singular, fls. 335,
também já consignou:
"Nesse toar, pelas razoes aqui exaustivamente expostas
e, em verificando pela documentação acostada aos
presentes autos, haver a empresa em recuperação
liquidado o seu débito para com o banco credor (Banco
do Brasil S/A), na conformidade do estabelecido no
plano de recuperação aprovado na assembleia geral de
credoresjato este a impedir seja convolada a
recuperação judicial em falência. Em constatando,
outrotanto, que, diante de posicionamentos doutrinários
e jurisprudenciais, não prosperam as alegações do
referido banco credor, de que mesmo após haver a
empresa recuperanda liquidado o seu débito para com
ele (Banco), a dívida dos sócios avalistas continua em
vigor, consubstanciado no estatuído no artigo 49, § 1°,
da Lei 11.101/2005, a rejeição da> impugnação levada a
efeito pelo Banco credor e constante de fls. 6.729/6.733,
sob a ótica ministerial é medida que se impõe. "
Dessa forma, já houve nos autos pronunciamento
judicial específico sobre o fato de a Instituição
Financeira agravante, atualmente, não permanecer
credora da empresa agravada, em Recuperação
Judicial, o que a impede de exercer direito de
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apresentar objeção à nova proposta de recuperação,
nos termos do artigo 55, da Lei n° 11.101/05:
"Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz
sua objeção ao plano de recuperação judicial no prazo
de 30 (trinta) dias contado da publicação da relação de
credores de que trata o § 2° do art. 7° desta Lei."
(Destaquei).
Ora, a bem da verdade, a objeção apresentada por
quem não mais faz parte do quadro de credores apenas
tumultuaria o dificultoso , e complexo processo de
moratória, deferido à empresa agravada, atrasando
ainda mais a quitação das dívidas devidas aos credores
remanescentes.
Ademais, o novo plano de recuperação apresentado,
acostado às fls. 356/421, não contempla, beneficia ou
prejudica o agravante, de modo que seu interesse em se
opor ao que ali fora introduzido não subsiste.
Saliento, ainda, ser desimportante que a decisão
proferida pelo juízo singular às fl, 6.124, dos autos
originários, aqui reproduzida à fl. 222, tenha sido
anulada, uma vez que, posteriormente, o conteúdo
decisório fora confirmado nesta seara recursal,
conforme já esposado.
Como se vê, pondero haver tido preclusão sobre o ponto
ora recorrido, o que impede rediscussão infindável
sobre a matéria e procrastinação ao cumprimento da
determinação judicial e. da eficaz solução do litígio.
A respeito:
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT HONORÁRIOS PERICIAIS.
INCUMBÊNCIA. PRECLUSÃO. VALOR. FIXAÇÃO.
MANTENÇA DA DECI SÃO AGRAVADA.
RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA GERAL
DE JUSTIÇA PARA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS
PERICIAIS. AUSÊNCIA DE FATO NOVO. /- Não
merece ser conhecida a questão relativa à incumbência
pelo pagamento dos honorários periciais, posto que
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Ilustríssimo (a) Senhor (a)»

Através do presente-, "autorizo" a Vossa Senhoria a
transferência dos imóveis indicados pela Empresa Recuperanda e
Administrador Judicial, para a pessoa jurídica SANTA Fé ALIMENTOS
S/A,, inscrito no CNPJ/MF n. 23.806.152/OOO1-S1, sendo eles: '
* 01 (uma) gleba de terras situadas na Fazenda Santa Rita dos
Tavares, com área de dezassete hectares, vinte e quatro ares e
quatorze centiares (17-24.14 ha) de campo, objeto da matricula
de n.4.267, do Livro 2 - Registro Geral - ficha n.l; e * 01 (uma)
gleba de terras situada na Fazenda Santa Rita dos Tavares, com
área de cinco hectares e vinte e dois ares (5.22.OO ha), objeto
da matricula de n. 4.838 do Livro 2 — Registro Geral™ Ficha n.OJ^
ambos imóveis localizados na comarca de Viànópolis e\\registrados
no Cartório do Registro de Imóveis" d mesma cidajier-

Atenciosamente,

Vtbflio Wolney Aires Neto
\ . /L
^̂ luizlie Direito

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
TITULAR DD CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO DE NOTAS'
E DE PROTESTO DA COMARCA DE VIANóPOUS - GOIÁS.
VIANóPOLIS - GOIÁS.
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operada a preclusao consumativa da matéria, nos
termos do artigo 473 do CPC, por ter sido a mesma já
enfrentada e decidida pelo julgador singular
anteriormente, sem que a parte interessada interpusesse
recurso para o tribunal de justiça no momento
adequado. (...)" (TJGO, 2a Câmara Cível, AI n° 247550-
59.2015.8.09.0000, Relator: JD. José Carlos de Oliveira, DJ
1871 de 17/09/2015). •
"AGRAVO RE GIMENTAL. REPETI CÃO DAS
RAZÕES CONTIDAS NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFI-
CADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO DA CONTADORIA.
MATÉRIA ALCANÇADA PELA PRECLUSAO.
IMPOSSIBILIDADE DE SE REEXAMINAR
QUESTÃO QUE DEVERIA TER SIDO OBIETO DE
IMPUGNAÇÃO, QUANDO INTIMADAS AS
PARTES DO CÁLCULO JUDICIAL. / - Não tendo a
agravante apresentado qualquer impugnação quanto ao
cálculo da contadoria na oportunidade em que foi
intimada para se manifestar, o recurso interposto em
face da decisão que homologou o cálculo confeccionado
pela Contadoria Judicial, dando início à fase de
cumprimento de sentença, não merece guarida, diante
da preclusao operada. II - É medida imperativa o
desprovimento do Agravo Regimental que não traz em
suas razões qualquer argumento novo que justifique a
modificação da. decisão monocrática proferida pelo
Relator do Agravo de Instrumento. Agravo regimental
desprovido,33 (TJGO, 6a Câmara Cível, AI n° 113289-
94.2014.8.09.0000, Relator: JD. Carlos Roberto Fávaro, DJ'1618
de 01/09/2014).
Sobre o tema, explica Luiz Guilherme Marinoni, em
Código de Processo Civil comentado artigo por artigo,
2a ed.} Ed. RT3 pág. 448:
"Â coisa julgada vincula em dado espaço de tempo.
Enquanto persistir o contexto fático-jurídico que deu
lugar à sua formação, persiste a sua autoridade.

10
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Modificando-se, contudo, os fatos jurídicos sobre os
quais se pronunciou o órgão jurisdicional, a coisa
julgada não mais se verifica.}}

Dessa forma, a questão já estava dirimida nos autos,
obedecendo o feito ao devido processo legal.
Esclareço, ad argumentandum, não prosperar a
alegação do agravante de que o advogado da agravada
teria levantado quantia depositada em juízo e utilizado
a mesma par a demonstrar a quitação da dívida.
Isto porque, por simples visualização nos autos, nota-se
que o valor depositado em juízo pela agravada para a
liquidação da dívida, fl. 220, data de 22/06/2011, no
valor de R$ 159.609,67, é diferente e posterior àquela
deferida para levantamento, em Alvará defl. 210, o qual
se refere à determinação desta Corte, fls. 189/197, para
devolução de quantias descontadas indevidamente da
empresa agravada após o deferimento de sua
recuperação judicial, ou seja, os valores não se
relacionam.
Destarte, restrito ao tema referente à insurgência
recursal, não vejo erro na decisão recorrida que
justifique sua reforma ou alteração, visto que esta
apenas considerou a ilegitimidade do agravante em
apresentar objeçao ao novo plano de recuperação
judicial, uma vez que, por reiteradas decisões, fora
ultimado que o recorrente, até o momento, teve sua
dívida solvida e, por isso, não mais se qualifica como
parte legítima a impugnar o processo de recuperação
judicial
Ao teor do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do
CPC), conheço do recurso, mas lhe nego seguimento,
pelo que mantenho inalterada a decisão recorrida, por
estes e seus próprios fundamentos jurídicos. "

Acrescento que. embora não se submetam as decisões

interlocutórias ao fenómeno da coisa julgada material, ocorre frente a elas a

11
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preclusão, de que defluem consequências semelhantes às da coisa julgada

formal. Mesmo quando o juiz não enfrenta o mérito, e, portanto, sua decisão

não pode fazer coisa julgada material, o ato judicial interlocutório, que decide

questão posta à apreciação do juízo, não fica sujeito a ser livremente, desfeito

ou ignorado por seu prolator ou por outros juizes. Há em relação a todas as

decisões processuais, a chamada preclusão pró judicato: segundo a qual, com

ou sem solução de mérito, nenhum juiz decidirá novamente as questões já

decididas, relativas à mesma lide, nos termos do art. 471, do CPC. Somente

pelas vias recursais próprias e, no devido tempo e forma da lei, é que se pode

provocar areAàsão e a reforma das decisões judiciais.

t

Ora, há nos autos, sem a menor sombra de dúvidas,

decisão relativa à quitação da dívida pela empresa embargada, acerca do que

fora decidido no Plano de Recuperação Judicial, especialmente no Agravo de

Instrumento n° 439364-68.2012.8.09.0000, onde o próprio embargante não se

opõe à quitação da dívida com o deságio aprovado pela Assembleia de

Credores, mas almeja a perpetuação das garantias hipotecárias dos bens

constritos, sobre toda a dívida, o que impede, a priori, a reabertura da

discussão, em outra via recursal, sobre a mesma matéria.

Diante de tais considerações, devem ser rejeitados os

presentes embargos, haja vista que esta modalidade recursal somente é cabível

quando a decisão recorrida estiver contaminada por obscuridade, contradição

ou omissão, finalidade que não é afastada nem mesmo para fins de

prequestionamento, uma vez que as razões de decidir mostraram-se suficientes

12
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e exaurientes ao deslinde da causa.

No mesmo sentido, este Tribunal de Justiça assim tem

decidido:

EMENTA: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO. REDISCUSSAO DA MATÉRIA. IMPOSSI-
BILIDADE. I - Os Embargos Declaratórios não
constituem meio idóneo para o reexame de matéria já
decidida, destinando-se tão somente a sanar omissão e a
esclarecer contradições ou obscuridades, nos termos do
art. 535, do Código de Processo Civil. II - Não se faz
necessário analisar ponto a ponto do recurso da parte,
nem mesmo manifestação explícita do Tribunal sobre os
artigos prequestionados, pois., para a admissibilidade de
eventual recurso às instâncias superiores, basta que a
matéria suscitada tenha sido analisada no acórdão
vergastado. Embargos conhecidos e rejeitados." (TJGO,
1a Câmara Cível, ED na AC n° 315891-91.2009.8.09.0051,
Relator: Dês. Leobino Valente Chaves, DJ 865 de 21/07/2011).

EMENTA: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CONSIGNATÓRIA
C/C REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS. CONTRADIÇÃO. ^OCORRÊNCIA. RE-
EXAME DA CAUSA. FINALIDADE DE
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. Não
existindo no acórdão recorrido a contradição apontada,
os embargos de declaração não podem ser acolhidos a
pretexto de prequestionamento, uma vez que, não é um
recurso próprio para provocar o reexame da causa.
Embargos de declaração rejeitados." (TJGO, 1a Câmara
Cível, Apelação n° 148470-5/188, Relator: Dês. Vítor Barbosa
Lenza,DJ513de04/01/2010).
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EMENTA: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL.
INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS.
MATÉRIA QUE RECEBEU A APRECIAÇÃO
DEVIDA, I - A via dos aclaratórios é adequada à
integração do julgado, corrigindo omissão, contradição
ou obscuridade porventura existentes nele, sendo vedada'
a rediscussão da .contenda, desiderato para o qual dispõe
a parte de outras ferramentas, processuais. Não existe
qualquer vicio quando a decisão embargada tenha
apreciado, de forma clara, coesa e com fundamentação
suficiente, as questões em debate. III - Mesmo para
efeito de prequestionamento, necessário que se
demonstre na decisão colegiada a existência de
obscuridade, contradição, omissão, ou ainda, erro
material. Embargos conhecidos e rejeitados." (TJGO, 1a

Câmara Cível, Apelação n° 150899-9/188, Relator: Dr. Carlos
Alberto França, DJ 513 de 04/01/2010).

Ao teor do exposto, por não padecer o decisiim dos

vícios elencados no art. 535, do CPC, a sua rejeição é medida necessária, pelo

que conheço dos embargos opostos, porém os rejeito.

É como decido. Intime-se.

Goiânia, 10 de março de 2016.

105/CL

DESa. MAMADAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI
RELATORA
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